
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

VITÓRIA/ES, VEREADOR ANDERSON GOGGI. 

 

 

 
O Excelentíssimo Vereador Baiano do Salão, no uso de suas atribuições 

regimentais, com fundamento no arts. 221 e 222 do Regimento Interno desta 

Casa de Leis, que, após ouvido o Plenário, seja registrado nos anais da 

Câmara e o envio da MOÇÃO DE APLAUSO a Diretora Escolar ELIANE AMORIM. 

 

A presente Moção de Aplauso tem por finalidade reconhecer o trabalho da 

diretora Eliane Amorim, em homenagem ao Dia do Diretor Escolar, 

destacando sua relevante contribuição para a educação pública. Eliane 

conduz a EMEFTI Professora Eunice Pereira Silveira, no bairro Tabuazeiro, 

com profissionalismo, organização e compromisso com a aprendizagem dos 

estudantes. 

 

Graduada pela Universidade Federal do Espírito Santo, iniciou sua 

carreira como professora alfabetizadora nos municípios de Cariacica e 

Vitória, acumulando sólida experiência e recebendo diversos 

reconhecimentos por sua atuação pedagógica. Há dez anos no município de 

Vitória, consolidou-se como referência na área da alfabetização. 

 

Na gestão escolar, evidencia capacidade de liderança, sensibilidade e 

foco em resultados. Sob sua direção, a EMEFTI foi contemplada com o 

prêmio “Escola que Colabora”, sendo reconhecida como a quarta melhor 

escola do Espírito Santo em alfabetização, além de alcançar 100% de 

estudantes leitores no 2º ano, indicador de excelência no trabalho 

desenvolvido. 

 

Diante de sua trajetória marcada pelo comprometimento e pela busca 

constante de qualidade na educação, esta Moção de Aplauso constitui-se 

em merecida homenagem, especialmente no Dia do Diretor Escolar, 

celebrando sua dedicação e impacto positivo na comunidade. 

 

 

Vitória, 14 de novembro de 2025. 

 

BAIANO DO SALÃO 

VEREADOR – PODE 
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